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ALTERA A LEI N° 5.247, DE 26 DE JULHO DE
1991, PARA ASSEGURA A SERVIDORA VITIMA
DE VIOLENCIA DOMESTICA, O DIREITO DE
AFASTAMENTO E, DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS DECRETA:

Art. 1° O Capitulo V da Lei n® 5.247, de 26 de julho de 1991, passa a vigorar acrescido da Segéo IV e

do art. 98-A, com a seguinte redagéo:
‘Segao IV
Do Afastamento das Vitimas de Violéncia Doméstica e Familiar

Art. 98-A. E assegurado & servidora vitima de violéncia doméstica e familiar, para preservar
sua integridade fisica e psicologica, o direito de afastamento por até 6 meses, quando
amparada, preferenciaimente, por medida protetiva, boletim de ocorréncia ou documento

equivalente que ateste a situagéo de violéncia doméstica e familiar.

Paragrafo tnico. Sera garantido a servidora todos os direitos referentes ao exercicio do cargo

efetivo durante o periodo em que esteja afastada.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

SALA DAS SESSOES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, EM _  DE
DE 2025.
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FUNDAMENTAGAO AO PROJETO DE LEIN° ___ /2025,

Eminentes Pares, o presente Projeto de Lei, a que tenho a honra de submeter a apreciagao
dessa egrégia Casa Legislativa, visa alterar a lei n® 5.247, de 26 de julho de 1991, para assegura a

servidora vitima de violéncia doméstica, o direito de afastamento.

Como é sabido, a violéncia contra a mulher é problema grave e recorrente em todo 0 mundo
e, no Brasil no é diferente. Segundo dados do Forum Brasileiro de Seguranga Publica, em conjunto com
o Instituto Data Folha, a maioria da populagao brasileira sente que a violéncia contra a mulher aumentou
entre 2007 a 2017, sendo a maior percepgao na Regido Nordeste do Brasil (76%), seguida pela Seguida
pela regido sudeste do Brasil (73%). Além disso, dois a cada trés brasileiros viram alguma mulher sendo
agredida em 2016, sendo que a maior percepgao dessa violéncia se encontra entre pretos e pardos, 0

qual, segundo a pesquisa, pode ser reflexo de uma vivéncia mais intensa a esta violéncia.

Em Alagoas néo € diferente, segundo o Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania, o
estado de Alagoas registrou em agosto de 2024, o total de 5.658 violagdes (qualquer fato que atente ou
viole os direitos humanos de uma vitima, como maus tratos, exploragéo sexual, tréfico de pessoas) contra
a mulher. Desse total, apenas 882 denlncias foram efetivadas (Quantidade de registros que demonstra
a quantidade de vezes em que os usuérios buscaram a ONDH para registrarem uma dentncia). Somente

na capital Maceid, sdo 2.465 casos de violagdes e 393 denuncias registradas.

Ocorre que, a violéncia doméstica, além de afetar a saiude das mulheres, também provoca
impactos na saude fisica e psicolégica, o que reverbera em trabalho, criando uma correlagéo com o
trabalho desenvolvido. Para que se tenha uma mensuragdo dessa situag&o nefasta, de acordo com
pesquisas do IPEA sobre, narelagdo entre a violéncia domeéstica e o trabalho da mulher, foram
encontradas evidéncias de que a saude mental da mulher fica comprometida quando ela esta exposta a
esse tipo de violéncia, afetando a sua capacidade de concentragéo, de dormir e de tomar decisoes, 0

estado de estresse e a felicidade.

O resultado da pesquisa demonstrou que essas mulheres possuem maior probabilidade de
apresentar: Baixa autoestima; Ansiedade; Transtorno de estresse pos-traumatico e Depresséo. Além
disso, nesse momento muitas delas precisam lidar com os compromissos do trabalho e aqueles advindos

da violéncia, como a procura de uma nova residéncia, meio de transporte, emisséo de novos
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documentos, mudangas de escola dos filhos e tratamentos psicologicos decorrentes da violéncia que

presenciavam no lar.

Assim sendo, surge, portanto, a necessidade de mecanismos que atenuem as
consequéncias da violéncia, garantido que servidora possa se reorganizar para retornar ao ambiente de

trabalho mais saudavel, prestando assim um excelente servigo a populagéo.

Assim sendo, a presente medida se mostra necessaria e algo positivo para o estado, visto
que visa ndo apenas ressarcir os gastos do Estado, mas sobretudo ser mais uma ferramenta para

desestimular e inibir atos de violéncia contra a mulher.

Sendo assim, tendo em vista todo o exposto, bem como dada a relevancia social da

proposta, rogo o apoio dos Eminentes Deputados para a aprovagéo deste projeto de lei.

SALA DAS SESSOES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE ALAGOAS, EM _ DE
DE 2025.
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